
 
 

 
 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO JARDIM 

PODER EXECUTIVO 
 

 

Praça Coronel Abílio Wolney, S/Nº - Centro – CEP 77.318-000 www.novojardim.to.gov.br 
Página 1 de 73 

 

Licitação 
 

Fls.______ 
 
Ass. 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2025 - SRP 

PROCESSO Nº 590, 591, 592, 593, 594, 595 e 596/2025 
 

 

TIPO: MENOR PREÇO  

Data/Horário:  25/04/2025 às 08h00min (horário de Brasília/DF)  

Local:  SALA DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÕES SITUADA NA 

PRAÇA CEL. ABÍLIO WOLNEY, SN, CENTRO, CEP 77.318-

000. 

Endereço para 
retirada do edital: 

Presencialmente na Sala da Comissão de Contratações, situada 

na Praça Coronel Abílio Wolney, SN, Centro, Novo Jardim ou 

diretamente no Portal do Município no endereço 

www.novojardim.to.gov.br ou por e-mail: 

comprasnovojardim@gmail.com  

Recebimento do  

Credenciamento,  

Data: 25/04/2025, Horário: das 07h30min às 08h00min 

(horário de Brasília/DF) 

Abertura dos envelopes:  Data:  25/04/2025,  às 08h00min (horário de Brasília/DF)  

MODO DE DISPUTA: 
 

 ABERTO 
 
 

PREFERÊNCIA 
ME/EPP/EQUIPARADAS 
 

SIM 
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MUNICIPIO DE NOVO JARDIM 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 

(Processo Administrativo n°199, 200, 201 E 202/2025) 

1. PREÂMBULO 
 

1.1. O Município de Novo Jardim, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob 

o nº 33.265.943/0001-03, situada no endereço Praça Cel. Abílio Wolney, SN, Centro, 

Novo Jardim – TO, por meio de seu Pregoeira, torna público a abertura do processo 

licitatório, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO por ITEM 

a se realizar no dia 25 de fevereiro de 2025 às 08h:00 min (horário de Brasília/DF), 

para Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de gêneros alimentícios destinados a confecção da merenda 

escolar na rede municipal de ensino e demais demandas do Fundo Municipal de 

Educação, Prefeitura Municipal, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 

Assistência Social de Novo Jardim, nos termos da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 

2021, Lei complementar 123 de 14 Dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 07 

de Agosto de 2014 e do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e conforme 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a 

modalidade Pregão Presencial, sob a égide da Lei Federal nº 14.133/21 e suas 

alterações posteriores, bem como as condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos.  

1.3. O horário de credenciamento dar-se-á das 07h:30 min às 08h:00min (horário de 

Brasília/DF) do dia 25 de abril de 2025.  

1.4. A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no 

presente edital.  

1.5. Toda legislação mencionada encontra-se à disposição na sala da Comissão de 

Licitações para consulta de quaisquer dos interessados.  

1.6. Local do Pregão Presencial: SALA DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÕES – Praça 

Coronel Abílio Wolney, sn, Centro, Novo Jardim – TO, CEP 77.318-000. 
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2. ÓRGÃOS REQUISITANTES 

ÓRGÃO GESTOR DA ATA: 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOVO JARDIM 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

MUNICÍPIO DE NOVO JARDIM 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVO JARDIM 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

3. OBJETO   

3.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de 

Preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de gêneros 

alimentícios, a fim de atender necessidades do Fundo Municipal de Educação, Prefeitura 

Municipal, Fundos Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social de Novo 

Jardim, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

3.2 A licitação será na forma de lote, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

3.3 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

4. DA INDICAÇÃO ORÇAMENTARIA E RECURSOS  

4.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão a cargo da Dotação 

Orçamentária:  

FICHA AÇÃO DOTAÇÃO FONTE ELEMENTO 

DE DESPESA 

031 MANUT. ATIVIDADES DO CONSELHO 

TUTELAR 

03.01.08.243.0008.2.061 1.500.0000 3.3.90.30 

043 MANUT. DA SEC. DE GESTÃO E 

FINANÇAS 

3.02.04.122.0039.2.238 1.500.0000 3.3.90.30 

073 MANUT. DAS ATIV. DE INFRA-

ESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS 

03.07.15.452.0048.2.233 1.500.000 3.3.90.30 

151 Manut. das Atividades do Fundo Municipal 

de Saúde 

05.01.10.301.0045.2.047 1.500.1002 

1.600.0000 

3.3.90.30 

167 MANUT. DO PROGRAMA SAUDE DA 

FAMILIA-PSF 

05.01.10.301.0045.2.048 1.500.1002 

1.600.0000 

3.3.90.30 
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210 APRIMORAMENTO DA ORGANIZAÇÃO E 
GESTÃO DO SUAS 

07.01.08.244.0044.2.039 1.500.0000 

1.660.0000 

3.3.90.30 

222 PROMOCAO DOS SERVICOS DE 

PROTECAO SOCIAL BASICA 

07.01.08.244.0044.2.083 1.500.0000 

1.660.0000 

3.3.90.30 

237 MANUT. ATIV. DA MERENDA ESCOLAR 08.01.12.306.0046.2.015 1.500.1001 

1.552.0000 

3.3.90.30 

253 Manut. das Atividades do Fundo Municipal 

de Educação. 

08.01.12.361.0046.2.126 1.500.1001 3.3.90.30 

 

5. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

5.1. Cidadãos e agentes econômicos podem pedir esclarecimentos, exclusivamente pelo 

endereço eletrônico licitacoesnovojaridim0@gmail.com, no prazo de até 3 (três) dias úteis 

antes da data fixada para a abertura da sessão pública. Os pedidos de esclarecimentos serão 

respondidos antes da sessão de abertura da licitação.  

5.2. Não serão prestados esclarecimentos por telefone.  

5.3. Cidadãos e agentes econômicos podem impugnar o edital, exclusivamente pelo endereço 

eletrônico licitacoesnovojaridim0@gmail.com, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data 

fixada para a abertura da sessão pública, devendo o pregoeiro responder à impugnação, 

motivadamente, em até 3 (três) dias úteis.  

5.4.  NÃO SERÁ ADMITIDA IMPUGNAÇÃO sem o nome completo ou razão social, 

CPF/CNPJ, endereço, telefones, e-mail, assinatura do impugnante e sendo pessoa jurídica 

deverá estar acompanhada de documento que comprove a representatividade de quem 

assina a impugnação.  

5.5. Acolhida a impugnação contra o Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas.  

6.DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

6.1. A sessão deste pregão será pública e realizada em conformidade com este Edital na 

data, horário e local indicado no preâmbulo. 

6.2. Poderão participar deste pregão, as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto 

licitado, que atendam todas as exigências constantes deste edital e seus anexos, correndo 
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por sua conta todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, 

não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos às 

condições de habilitação estabelecidas neste instrumento convocatório.  

6.3. Participarão da sessão pública do Pregão Presencial os representantes efetivamente 

credenciados.  

6.4. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 

do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 

6.4.1.A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte. 

6.5. Não poderão disputar esta licitação: 

a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

d) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

   h) Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 I) pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

    J) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

6.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 

14.133, de 2021 

6.7. O impedimento de que trata o item “d” será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

6.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens ‘b” e “c” poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

6.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

6.10. A vedação de que trata o item “h” estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

7. DO CREDENCIMENTO DA EMPRESA E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

7.2. Para o credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos:  
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7.2.1. Se proprietário, sócio ou assemelhado da empresa: estatuto social, contrato social 
ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se 
de sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. Se empresa individual, o registro comercial 
devidamente registrado. Os documentos deverão ser apresentados no original ou com cópia 
autenticada.  
 
7.2.2. Tratando-se de procurador, apresentar procuração por instrumento público ou 
particular, que comprove os poderes do mandante para a outorga, com firma reconhecida, 
da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos, 
desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, ou;  
 
7.2.3. Documento equivalente da licitante, com poderes para que a pessoa credenciada 
possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste pregão, notadamente para 
formular proposta, lances verbais, declarar a intenção de recorrer ou renunciar ao direito de 
interpor recursos, com firma reconhecida (Termo de Credenciamento – Modelo/Anexo III).  
 
7.2.4. Em se tratando de microempresa – ME, empresa de pequeno porte – EPP ou 
cooperativa - COOP, a comprovação desta condição será efetuada mediante apresentação 
de declaração de que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, (Anexo IV – Declaração de enquadramento 
como beneficiária da Lei Complementar 123/2006) acompanhada da Certidão 
Simplificada expedida pela Junta Comercial. (Conforme Instrução Normativa n.º 103, art. 
8º do Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 30/04/2007, publicada no DOU de 
22/05/2007).  
 
7.2.4.1. A apresentação da certidão referida no item anterior deverá ocorrer quando do 
credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar n.º 123/2006. 

  

7.2.4.2.  A certidão deverá ter sido emitida nos 90 (noventa) dias imediatamente superiores à 
data prevista para o recebimento dos envelopes contendo “Proposta” e “Documentação”, sob 
pena de não aceitabilidade.  

 

7.2.4.3.  A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a Certidão da Junta 
Comercial.   

 

7.2.5. No momento do seu credenciamento, a Licitante deverá apresentar declaração dando 
ciência de que cumpre plenamente os requisitos da habilitação e que todas as declarações 
informadas são verídicas, bem como todas as certidões apresentadas são autênticas 
(Declaração de habilitação e de veracidade - Anexo V).  
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7.2.6. A licitante deverá apresentar declaração de inexistência de fatos supervenientes e/ou 
impeditivos para sua habilitação no processo licitatório e que não consta nos cadastros 
oficiais de impedimentos (Declaração de inexistência de fatos impeditivos - Anexo VI). 
  
7.2.7 A licitante deverá apresentar declaração de que conhece todas as regras do edital, bem 
como todos os requisitos de habilitação e que a proposta está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório (Declaração de conhecimento do edital (Anexo 
VII).  
 
7.2.8 A licitante deverá apresentar declaração de que não possui proprietário, sócios ou 
funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação, bem como não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, reta e 
colateral e, por afinidade até o segundo grau, de agente político do órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação (Declaração de não parentesco (Anexo VIII).  

 
7.3. Das situações especiais no ato do credenciamento:  

7.3.1. Se o reconhecimento de firma estiver em nome da pessoa física, o instrumento deve 

estar acompanhado do ato constitutivo da empresa (estatuto/contrato social), que comprove a 

legitimidade do outorgante.  

7.3.2. Se o reconhecimento de firma estiver em nome da pessoa jurídica (empresa licitante), 

fica dispensada a apresentação do ato constitutivo, vez que o cartório já o terá examinado e 

verificado a legitimidade do signatário.  

  7.3.3 O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial 

que contenha foto.  

7.3.4 A ausência do representante em qualquer momento da sessão importará a imediata 

exclusão da respectiva credenciada, salvo autorização expressa da Pregoeira. A falta ou 

incorreção dos documentos mencionados para o credenciamento não implicará a exclusão da 

empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de manifestar-se na 

apresentação de lances verbais e demais fases do procedimento licitatório, enquanto não 

suprida a falta ou sanada a incorreção.  

7.3.5. A licitante que não apresentar os documentos de credenciamento ficará impedida de 

manifestar-se durante a sessão, mas se a sua proposta escrita estiver em conformidade com 

as condições estabelecidas neste edital, ela será recebida.  

7.3.6 Na hipótese dos documentos que comprovam a regularidade da outorga de 

credenciamento (estatuto, contrato social, etc.), assim como a declaração de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação ou quaisquer outros documentos referentes à fase de 
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credenciamento que, por equívoco, estejam dentro do envelope de “Habilitação”, poderão ser 

retirados do respectivo envelope, pelo próprio representante, que procederá o novo lacre do 

mesmo.  

7.3.7. Na fase de credenciamento será permitido ao representante da licitante tirar as cópias 

de documentos necessários, porventura colocados no envelope de habilitação.  

7.3.8 O Pregoeiro ou a comissão de contratação poderá conferir os documentos referentes ao 

credenciamento antes da abertura da sessão e lançar o respectivo carimbo de “confere com o 

original”.  

7.3.9. Não precisam de termo de credenciamento e/ou de procuração: o sócio-gerente, o 

administrador eleito, o proprietário ou assemelhado.  

7.3.10. Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues 

separadamente dos envelopes da proposta e da habilitação.  

7.3.11. Serão admitidos envelopes enviados por remessa postal, desde que devidamente 

identificados dentro das normas estipuladas no presente edital, lembrando que a ausência de 

representante implica a decadência dos direitos às etapas de lances, negociação e recursos.  

7.3.12. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 

empresa licitante, ou ainda, representantes distintos substabelecidos pelo mesmo procurador, 

mesmo que em itens ou lotes distintos. 

7.4. A falsidade da declaração apresentadas sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

7.  8. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
8.1. A sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e 
os Documentos de Habilitação será pública e registrada em ata e gravada em áudio e vídeo, 
em conformidade com este edital e seus anexos, no local e horário determinados no 
preâmbulo deste edital.  
8.1.2. A sessão pública de apresentação de propostas deverá ser gravada em áudio e vídeo, 
e a gravação será juntada aos autos do processo licitatório depois de seu encerramento. 
8.2. Os documentos deverão ser apresentados com impressão apenas no anverso (frente) 
das folhas, não sendo aceitas quaisquer impressões no verso das folhas.  

8.3. Declarada aberta a sessão pela Pregoeira e, após o recebimento do Credenciamento, 
o(s) representante(s) da(s) licitante(s) apresentará(ão):   

a) Os envelopes contendo a(s) Proposta(s) de Preços; 
b) Planilha eletrônica com preços da proposta inicial disponibilizada pela contratante. 
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c) O envelope contendo os Documentos de Habilitação. Enquanto durar a fase de 
credenciamento, junto ao sistema, será permitida a inclusão de novos licitantes. A 
partir do momento que o Pregoeira declarar encerrada a fase de credenciamento, 
não serão mais admitidos novos licitantes.  

ENVELOPE N.º 01 – PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO  Nº 590 a 596/2025  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2025 - SRP 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: _______________________________________.  

CNPJ/ MF: _______________________________________. 

OBJETO: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXX.  

 

ENVELOPE N.º 02 – DOCUMENTOS HABILITAÇÃO 

PROCESSO  Nº 590 a 596/2025 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2025 - SRP 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: _______________________________________.  

CNPJ/ MF: ________________________________________.  

OBJETO: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
8.4. O envelope “Proposta de Preço” deverá conter a proposta de preço da licitante, que 
deverá atender aos seguintes requisitos:  
 

8.4.1. A proposta comercial deverá ser emitida através de editor de texto eletrônico, em 
uma via, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, 
salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, 
prejuízo à Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, sendo a 
última página assinada pelo representante legal da empresa, e deverão conter:  

8.4.2. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta 

ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por 

caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como 

inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 

título, devendo os materiais ser fornecidos sem ônus adicionais.  

8.4.3. Somente será aceito um preço para cada item.  

8.4.4. Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de apresentação da proposta. Não havendo indicação expressa, esse 
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prazo será considerado como tal.  

8.4.5. Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do 

estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço 

completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para 

contato, número da conta corrente bancária e agência respectiva. Os dados referentes à 

conta bancária poderão ser informados na fase da contratação.  

8.4.6. Informar número deste pregão.  

8.5. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 

proposta específica, prevalecerão às da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário 

e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.  

8.6. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto.  

8.7. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste ato 

convocatório.  

8.8. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 

alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.  

8.9. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, 

condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos 

originais ofertados.  

8.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências 

do presente edital e de seus anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento.   

8.11. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas 

implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem 

prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal mencionada no 

preâmbulo deste edital.  

8.12. A Pregoeira considerará como formal: erros de somatórios e outros aspectos que 

beneficiem a Administração Pública e não implique em nulidade do procedimento.  

8.13. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
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substituição. 

8.14. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunala de Contas da União, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

7.  9. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FASE DE LANCES  

 
9.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 

licitantes, O Pregoeiro declarará aberta a sessão do pregão, oportunidade em que não mais se 

aceitará novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta 

Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente 

credenciados.  

9.2. Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando o 

atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste edital e seus anexos, 

sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo.   

9.3. A Pregoeira classificará o autor da proposta de menor preço e aquelas que tenham valores 

sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para 

participarem dos lances verbais.  

9.3.1. o intervalo mínimo de lances será de R$0,05 (cinco centavos) para produtos com preço 

unitário com valor estimado até R$20,00 (vinte reais) e intervalo mínimo de lances de R$0,10 

(dez centavos) para itens com valores unitários superiores a R$20,00 (vinte reais). 

9.4. Se não houver no mínimo 03 (três) propostas comerciais nas condições definidas no 
subitem anterior, o Pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo 
de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos nas propostas apresentadas. 

9.5.  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada em ata. 

9.6. Aos licitantes classificados será dada a oportunidade de nova disputa, por meio de lances 
verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais.   
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9.7. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será 
realizado sorteio na sessão de Pregão, para definir a ordem de apresentação dos lances.  

9.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará na 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 

pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas.  

9.9. Não serão aceitos dois ou mais lances, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar.  

9.10. As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital 

(REFERENTE ao preço previsto) e não havendo lances com valores iguais ou inferiores, 

serão desclassificados. 

9.11. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

9.12. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.  

9.13.    Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

9.14. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.  

9.14.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

9.14.3 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto.  

9.14.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
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e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior.  

9.15.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação;  

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei;  

c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle.  

9.15.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por:  

a) empresas estabelecidas no município;  

b) empresas brasileiras;  

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

9.16. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes neste edital.  

9.17. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, O Pregoeiro examinará 

a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 

respeito.  
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9.18 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado da contratação.  

9.19. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que 

seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita.  

9.20. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 
condições habilitatórias.  

9.21. Constatado o atendimento pleno às exigências, será declarado o licitante vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto proposto.  

9.22. Se a proposta não for aceitável ou o licitante não atender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 
verificação das condições de habilitação do licitante, na ordem de classificação e, assim, 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital.  

9.23. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeira deverá negociar para que 
seja obtido melhor preço.  

9.24. Da reunião lavrar-se-á Ata Circunstanciada da Sessão, na qual serão registrados todos 
os atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelO 
Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos licitantes presentes.  

9.25. A licitante vencedora deverá apresentar nova planilha, com a recomposição dos preços 
apresentados na fase de lances verbais, no prazo de 02 (dois) dias úteis, nos termos dispostos 
neste edital. A licitante que não enviar a recomposição dos preços dentro do prazo acima 
estipulado estará automaticamente desclassificada e será chamada a segunda colocada para 
negociação.  

9.26. É facultado à pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita por e-mail pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.27. Decididos os recursos ou transcorrido in albis o prazo para sua interposição, O Pregoeiro 
devolverá aos licitantes julgados desclassificados os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO”.  

9.28. Os documentos de que trata o subitem anterior, ficarão à disposição dos interessados 
pelo período de 30 (trinta) dias, contados a partir da celebração do contrato ou Ata de Registro 
de Preços, findo qual, não procurados, serão destruídos.   
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9.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7.  10. DA FASE DE JULGAMENTO  

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 

a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

d) As certidões de que trata as alíneas b e c poderão ser substituídas pela certidão 

conjunta dos sistema CGU-PJ, CEIS, CNEP, e CEPIM, disponível no endereço: 

https://certidoes.cgu.gov.br/  

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 

29, caput)  

10.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  

10.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).  
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10.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

10.7. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação.  

10.8. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.  

10.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 

73, de 30 de setembro de 2022.  

10.10. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

10.10.1 Contiver vícios insanáveis;  

10.10.2 . Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  

10.10.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação;  

10.10.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração;  

10.10.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável.  

10.11. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove:  

a). Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

 

7.  11. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

 
11.1.   Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

11.2.      Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
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inicialmente apresentados em tradução livre.  

11.3.      Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou  

embaixadas.  

11.4.    Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado 

e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 

somatório dos valores de cada consorciado.  

11.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de até 30% para o consórcio em relação ao valor 

exigido para os licitantes individuais.  

11.5.   Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 

ou cópia.  

11.6.    Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito 

em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 8.7. Será verificado se o licitante 

apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021).  

11.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a d

 eclaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas.  

11.9.  O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
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direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

11.10.  É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrados no 

sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, 

caput).  

11.10.1.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).  

11.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades e

 missores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

11.11.1.Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no sistema, 

poderão ser enviados, em formato digital, no prazo de até 02 (duas) horas, prorrogável 

por igual período, contado da solicitação a pregoeira.  

11.11.2.Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

11.12.  A verificação no Sistema Licitar digital ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor.  

11.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

11.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes.  
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11.13.  Após a entrega dos documentos para habilitação, NÃO será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 

art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):  

11.13.1.Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e  

11.13.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas;  

11.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação.  

11.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 

disposto no subitem 8.11.1.  

11.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior.  

11.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

11.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. Será considerada habilitada a 

proponente que apresentar os documentos relacionados nos subitens abaixo, desde que 

atendidos os requisitos especificados nas observações deste item.  
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11.1 Habilitação Jurídica  

11.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual, ou;  

11.1.2 Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou;  

11.1.3 Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício;  

      11.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

11.2 Qualificação técnica  

11.2.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica que comprove(m) a aptidão para o desempenho 

de atividade compatível com o objeto; 

11.2.1.1. O(s) atestados de capacidade técnica deverá ser acompanhado de cópia do 

instrumento de contrato, e/ou notas fiscais, e/ou documento equivalente. 

11.2.1.2. Serão aceitos atestados que comprem serviços nos últimos 3(três) anos. 

 

11.3 Regularidade Fiscal e Trabalhista  

11.3.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ), juntamente com a Consulta ao Quadro de Sócios e Administradores – QSA.  

11.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

               11.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta),  

Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei; 

  

11.3.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por lei;  

11.3.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).   
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11.3.6 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal. 

11.3.7. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social. 

 

11.4 Qualificação Econômico-Financeira:  

11.4.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de Balanço 

Patrimonial, demonstração de resultado de exercício dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); 

e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

11.4.2. Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica participante da licitação.  

11.5. O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto 

licitado.  

11.6. Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria 

certidão ressalva que autorize a sua aceitação (Positiva com Efeitos Negativos).  

11.7. A aceitação dos documentos obtidos via Internet ficará condicionada à confirmação de 

sua validade, também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua autenticidade, pela 

Pregoeira.   

11.8. Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a 

Administração Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será 

considerado o lapso de 90 (noventa) dias entre a data de sua expedição e a da abertura do 

certame.  
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11.9. Os documentos poderão ser apresentados no original ou por qualquer processo de cópia 

reprográfica autenticada por tabelião na forma da lei, ou ainda, por publicação em órgão da 

imprensa na forma da lei.  

11.10. As autenticações poderão ser feitas pela Equipe de Apoio a Pregoeira mediante cotejo 

da cópia com o original.  

11.11. Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes serão anexados ao 

processo licitatório.  

11.12. Os documentos exigidos para habilitação, não poderão, em hipótese alguma, ser 

substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, ou apresentados por meio de 

fitas, discos magnéticos e filmes. 

11.13. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em 

desacordo com o previsto no item 11 inabilitará o licitante, sendo aplicado o disposto no 

presente edital.  

11.14. A licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não os cumprir será 

inabilitada e sujeita às penalidades legais.  

11.15. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 

original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada.  

11.16. Em atenção ao art. 42 da Lei 123/2006, nas licitações públicas a comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente 

será exigida para efeito de assinatura do contrato.  

11.17. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021)  

11.17. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que cumpre as exigências 

de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021)  

11.18. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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11.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, 

e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

11.19.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

11.19.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

11.20. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

11.21. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem. 

7.  12. RECURSOS   

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata.  

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante:  

12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão;  

12.3.2 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  
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12.3.3 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação da ata de julgamento.  

12.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

12.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses.  

12.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.novojardim.to.gov.br. 

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1 Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor, 

competindo à autoridade superior homologar o procedimento licitatório.   

13.2  Decididos os recursos porventura interpostos e, constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

homologará o procedimento licitatório.  

 

14. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATO   
 

14.1 Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos 

proponentes quanto à interposição de recurso, a Pregoeira opinará pela adjudicação do 

objeto licitado, o que posteriormente será submetido à autoridade competente para fins de 

homologação.  
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14.2 No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão, serão adotados os 

mesmos procedimentos já previstos neste edital para adjudicação e homologação do 

resultado da licitação.  

14.3 A autoridade competente homologará o resultado da licitação, convocando o 

adjudicatário a assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 5(cinco) dias úteis. 

14.4 Após assinatura da Ata as unidades administrativas, convocará conforme 

disponibilidade o vencedor para assinatura do Contrato de Prestação de Serviços dentro 

do prazo de no máximo 05 (cinco) dias úteis a contar da data em que o mesmo for 

convocado para fazê-lo junto ao Município.  

14.5 A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente 

a assinar a Ata, retomar a sessão pública e convidar os demais proponentes classificados, 

seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pela primeira classificada, ou, revogar a licitação independentemente da 

cominação do artigo 155 da Lei Federal nº 14133/21.  

14.6 Decorrido o prazo do item 14.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não 

comparecendo à Prefeitura o proponente convocado para a assinatura da Ata ou Contrato, 

será ele havido como desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada 

ou conjuntamente:  

14.6.1 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da respectiva proposta;  

14.6.2 Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 03 (três) anos;  

14.6.3 A multa de que trata o item anterior deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, a 

contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa 

prévia do interessado, no prazo de 15 (quinze) dias.  

 

15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINITRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

15.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame. 

15.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

15.1.3 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
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15.1.4 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

15.1.5 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

15.1.6 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

15.1.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.8 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração;  

15.1.10. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 

15.1.11. Fraudar a licitação 

15.1.12. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

15.1.13. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

15.1.14. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

15.1.15. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

15.1.16. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

15.1.17. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

15.2.1. Advertência.  

15.2.2. Multa 

15.2.3. Impedimento de licitar e contratar  

15.2.4. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.  

15.3. Na Aplicação das Sanções serão considerados:  

15.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.  
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15.3.2 as peculiaridades do caso concreto  

15.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes  

15.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública  

15.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.  

15.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

15.5. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 

15.6. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado.  

15.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa.  

15.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

15.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

15.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 

15.1.7 e 15.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 

15.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021.  

15.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
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penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

15.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

15.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos.  

15.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento.  

15.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

15.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

16. DA VALIDADE VIGÊNCIA DA ATA E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
16.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá validade por 12 (doze) meses, contada a partir 

da data de assinatura podendo ser prorrogada por igual período nos termos de art. 84 da Lei 

14.133/2021.  

16.2. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a cargo 

da Prefeitura Municiapal de Novo Jardim, Fundo Municipal de Educação e Fundo Municipal de 
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Saúde de Novo Jardim através das seguintes dotações orçamentárias, cujos Programas de 

Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, Contrato ou 

documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o 

artigo 115 da Lei 14133/21 e alterações. 

 

FICHA AÇÃO DOTAÇÃO FONTE ELEMENTO 

DE DESPESA 

031 MANUT. ATIVIDADES DO CONSELHO 

TUTELAR 

03.01.08.243.0008.2.061 1.500.0000 3.3.90.30 

043 MANUT. DA SEC. DE GESTÃO E 

FINANÇAS 

3.02.04.122.0039.2.238 1.500.0000 3.3.90.30 

073 MANUT. DAS ATIV. DE INFRA-

ESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS 

03.07.15.452.0048.2.233 1.500.000 3.3.90.30 

151 Manut. das Atividades do Fundo Municipal 

de Saúde 

05.01.10.301.0045.2.047 1.500.1002 

1.600.0000 

3.3.90.30 

167 MANUT. DO PROGRAMA SAUDE DA 

FAMILIA-PSF 

05.01.10.301.0045.2.048 1.500.1002 

1.600.0000 

3.3.90.30 

210 APRIMORAMENTO DA ORGANIZAÇÃO E 
GESTÃO DO SUAS 

07.01.08.244.0044.2.039 1.500.0000 

1.660.0000 

3.3.90.30 

222 PROMOCAO DOS SERVICOS DE 

PROTECAO SOCIAL BASICA 

07.01.08.244.0044.2.083 1.500.0000 

1.660.0000 

3.3.90.30 

237 MANUT. ATIV. DA MERENDA ESCOLAR 08.01.12.306.0046.2.015 1.500.1001 

1.552.0000 

3.3.90.30 

253 Manut. das Atividades do Fundo Municipal 

de Educação. 

08.01.12.361.0046.2.126 1.500.1001 3.3.90.30 

  

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 
 
17.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
17.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 
acordo com o contrato e seus anexos. 
17.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
17.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no serviço prestado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas. 
17.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO. 
17.1.5. Comunicar o CONTRATADO para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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17.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato e no Termo de Referência. 
17.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste contrato. 
17.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO, quando 
for o caso. 
17.1.9. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
17.1.9.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir explicitamente, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
17.1.9.2. A decisão será tomada pelo fiscal do contrato, pelo gestor do contrato ou pela 
autoridade superior, nos limites de suas competências. 
17.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 1 (um) mês. 
17.1.11. Notificar os emitentes das garantias, quando exigidas, quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
17.1.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
17.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
17.2. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
17.2.1. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato. 
17.2.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 
17.2.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados. 
17.2.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
17.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
17.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 
17.2.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, empregados que sejam cônjuges, 
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
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inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes 
vinculados ao CONTRATANTE (art. 3º, da Resolução CNJ nº 7, de 18 de outubro de 2005); 
17.2.8. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação do contrato caso o CONTRATADO 
incorra na vedação acima. 
17.2.9. Entregar, quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores – SICAF, ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do CONTRATADO; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
17.2.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
CONTRATANTE. 
17.2.11. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
17.2.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
17.2.13. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 
17.2.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
17.2.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
17.2.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
17.2.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
17.2.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
17.2.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, II, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
17.2.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021). 
17.2.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 
17.2.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
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seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no art. 124, II, "d", da Lei nº 14.133, de 2021. 
17.2.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE. 
 

18. DO PAGAMENTO   
 

18.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias contados da data do atesto e 

liberação da nota fiscal pelo setor competente, mediante depósito na conta bancária da 

contratada.  

18.2.  A nota fiscal somente será atestada e liberada quando o cumprimento do empenho 

estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo Município.  

18.3. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 

com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.  

18.4. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país em 01 (uma) via.  

18.5. O CNPJ da detentora do contrato constante da nota fiscal e/ou fatura deverá ser o 

mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório.  

18.6. Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 

monetária.  

 

19. DO PRAZO DOS FORNECIMENTOS 

 

19.1. A contratada deverá prestar o fornecimento, conforme solicitações efetuadas pela 

Secretaria demandante de acordo o Termo de Referência, Anexo I, e emissões de Nota de 

Empenho.   

19.2. O fornecimento dos produtos será realizado de forma fracionada de acordo com a 

necessidade das unidades administrativas contratantes. 

 

20. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

20.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato. 

20.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para 

menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações prevista no artigo 134 da Lei 
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14133/21 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual), bem como 

no Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013.  

  

20.3. O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro por parte da licitante não produzirá efeito 

suspensivo durante o período de análise do pedido, devendo a detentora do contrato manter os 

prazos para entrega dos produtos ou prestação de serviços, sob pena de aplicação das 

penalidades disposta na Lei 14133/21.  

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

21.1. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante:  

Anexo I – Termo de Referência;  

Anexo II – Modelo de Proposta de Preços;  

Anexo III – Modelo de Credenciamento;  

Anexo IV – Modelo de declaração de enquadramento como beneficiária da Lei 

Complementar n.º 123/2006;   

Anexo V – Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 

Anexo VI – Modelo de declaração de sujeição as condições do edital e inexistência 

de fatos impeditivos e/ou supervenientes;  

Anexo VII – Modelo de Declaração de Conhecimento do Edital 

Anexo VIII – Modelo de declaração de não parentesco; 

Anexo IX – Modelo de declaração que não emprega menor de idade; 

Anexo X – Modelo de declaração de atendimento a reserva de vagas 

para deficientes; 

Anexo XI – Minuta da Ata de Resgistro de Preços 

 

21.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 

desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis.   

21.3. A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no edital. O licitante, ainda, será responsável por todas as 
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transações que forem efetuadas em seu nome no Pregão Presencial, assumindo como firme e 

verdadeira sua proposta e lances.   

21.4. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 

original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada.  

21.5. Na análise da documentação e no julgamento das propostas de preço, o Pregoeira 

poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 

especializados.  

21.6. Toda a documentação apresentada neste ato convocatório e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e 

se omita em outro será considerado especificado e válido.  

21.7. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências junto aos 

licitantes, destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  

22.7.1. Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em original ou 

em cópia autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos mesmos pelO 

Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio;  

22.7.2. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a 

desclassificação da proposta.   

22.8. As decisões da Pregoeira serão publicadas no Diário Oficial do Município, nos termos do 

artigo 54, §2º da Lei 14133/21. 

22.9. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 

condições inseridas neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que 

disciplinam a matéria.  

22.10. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a 

Prefeitura revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante 

ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da 

licitação.   

22.11. A Prefeitura poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das 

propostas ou para sua abertura.  

22.12. Na hipótese de não haver expediente normal no dia da abertura da presente licitação, 

ficará esta transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário 
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anteriormente estabelecido.  

22.13. Para atender a seus interesses, a Prefeitura reserva-se o direito de alterar quantitativo, 

sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados.  

22.14. Cópia deste instrumento convocatório estará disponível na Internet, podendo também, 

ser obtida junto ao Departamento de Licitações, no horário das 07h00min às 13h00min (horário 

de Brasília/DF), até o último dia que anteceder a data prevista para abertura do certame.  

22.15. As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório se obrigam 

a acompanhar as publicações referentes ao processo no Diário Oficial do Município, quando for 

o caso, com vista a possíveis alterações e avisos.  

22.16. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14133/21 e demais 

normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.  

22.17. Fica eleito o foro da Comarca Dianópolis, Estado do Tocantins, para solucionar 

quaisquer questões oriundas desta licitação.  

 

Novo Jardim – TO, 09 de abril de 2025.  

 

 

Ana Flavia Rodrigues Ferreria 

Pregoeira 
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TERMO DE REFERENCIA 

(Processos Administrativos n° 590 a 596/2025) 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
I – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A PREPARAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO, REFEIÇÕES PARA USUÁRIOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 

FORTALECIMENTO DE VINCULOS E CRAS, E DEMAIS ATIVIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

E FUNDOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL ESTIMADO PARA O 

PERÍODO DE 12 MESES. 

 

II - O critério de julgamento definido no Edital é MENOR PREÇOS POR ITEM 

 

III - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID.  V. UNIT. 
MÁXIMO 

 V. TOTAL  
MÁXIMO 

1 ABOBORA CABOTIA/ COMUM, com casca 
sem brilho e firme, tamanho grande, uniforme, 
sem ferimentos ou defeitos, turgescentes, 
intactas e bem desenvolvidas, livre de terras 
ou corpos estranhos aderentes à superfície 
externa.  

         563  KG               5,38            3.028,94  

2 AÇAFRÃO EM PÓ: embalado em embalagem 
plástica com 500g,contendo no rotulo a marca 
do produto, a gramagem, a data devalidade e 
o lote. 

44  KG             22,22                
977,68  

3 ACEROLA EM POLPA CONGELADA, 
embalagem de 1kg 

474  KG             15,22            7.214,28  

4 AÇÚCAR CRISTAL, especial, origem vegetal: 
sacarose da cana de açúcar. Embalagem 
primaria transparente, incolor, termossoldado, 
contendo dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade. Contendo 2 kg por pacote. 
Prazo mínimo de validade: 3 meses a contar 
da data de entrega do produto. 

1.534  PCT             10,96          16.812,64  

5 ALFACE  de ótima qualidade, sem defeitos, 
com folhas verdes sem traços de 
descoloração turgescente, intactas, firmes e 
bem desenvolvidas. Deverão apresentar 
coloração e tamanho uniformes e típicos da 
variedade. 

60  UND               7,90                
474,00  
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6 ALHO IN NATURA, apresentar bulbo inteiro, 
de primeira qualidade, firme e intacto, sem 
lesões de origem física ou mecânica, devendo 
estar bem desenvolvido e sadio. Não deve 
conter substancias terrosas, sujidades ou 
corpos estranhos aderentes a superfície. 
Embalagem em sacos plásticos resistentes, 
com etiqueta informando o peso. Entrega 
conforme cronograma de perecíveis da 
merenda escolar. 

174  KG             40,15            6.986,10  

7 ARROZ BRANCO: Polido, tipo 1, Arroz 
agulhinha, classe longo fino, produto isento 
de mofo, odores estranhos e substancias 
nocivas a saúde. Pacote de 5 kg, embalagem 
plástica transparente com rotulo contendo 
informações nutricionais, data de validade/ 
lote. Prazo de validade de no mínimo 03 
meses a partir da data de entrega.  

1.649  PCT             31,19          51.432,31  

8 BANANA PRATA IN NATURA: de primeira 
qualidade, em pencas, sem sujidades, sem 
partes podres, sem amadurecimento 
excessivo ou verdes que impossibilitem o 
consumo. Entregar conforme cronograma de 
perecíveis. 

3.747  KG               8,77          32.861,19  

9 BATATA INGLESA ser frescos, ter atingido o 
grau máximo no tamanho, aroma e cor da 
espécie e variedade, estar livre de 
enfermidades, insetos e sujidades, não estar 
danificado por qualquer lesão de origem física 
ou mecânica que afete a sua aparência. Não 
serão permitidos rachaduras, perfurações, 
cortes e odores. A ser entregue de acordo 
com calendário de perecíveis. 

605  KG               8,25            4.991,25  

10 BETERRABA IN NATURA  132  KG               7,93            1.046,76  

11 BISCOITO CREAM CAKER SAL 
EMBALAGEM 400 G ZERO LACTOSE 

24  UND             14,39                
345,36  

12 BISCOITO DE DOCE TIPO ROSCA / 
TRADICIONAL/ COCO EMBALAGEM 400 G 
ZERO LACTOSE 

17  UND               9,88                
167,96  

13 BISCOITO DE SAL CREAM CRACKER, tipo 
cracker, contendo farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, farinha de trigo 
integral, gordura vegetal, fibra de trigo, 
açúcar, extrato de malte, sal, glicose, soro de 
leite, fermento, estabilizante. Embalagem 
dupla proteção, com rotulo contendo 
informações 
nutricionais, lista de ingredientes, marca do 
produto, data de validade e lote. Embalagem 
de 600 g. 

2.584  UND             11,06          28.579,04  

14 BISCOITO DOCE TIPO ROSCA no seu rótulo 
deverá conter informações sobre o glúten, 
tabela nutricional, marca do fabricante, data 
de fabricação, peso liquido, prazo de validade 
e lote. Validade mínima de 06 meses a contar 
da data de entrega. Embalagem contendo de 
600 gramas. 

2.237  UND             11,68          26.128,16  
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15 CACAU EM PÓ 60-70% Achocolatado em pó 
instantâneo, enriquecido com no mínimo 8 
vitaminas. Ingredientes/ composição básica: 
açúcar, cacau em pó, soro de leite em pó, 
maltodextrina, estabilizante, aroma de 
baunilha e 
sal. Embalagem com 400g. Rendimento 
mínimo por pacote de 400g de produto: 20 
porções de 200 ml. Validade mínima de 8 
meses a contar da data de entrega. 

352  KG             38,68          13.615,36  

16 CARNE BOVINA SECA  264  KG             53,15          14.031,60  

17 CARNE DE SEGUNDA MOÍDA (tipo 
acém/paleta) , moída, fresca/nova. Isenta de 
aditivos ou substâncias estranhas que sejam 
impróprias para consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas, químicas e 
organolépticas). 

1.976  KG             28,93          57.165,68  

18 CEBOLA: in natura, tamanho médio, nova, de 
primeira qualidade, com casca, compacta e 
firme, sã, sem rupturas, sem lesões de origem 
física ou mecânica, isenta de partes pútridas, 
livre de enfermidades. Embalada em sacos 
plásticos resistentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem 
etiqueta de pesagem 

288  KG               8,65            2.491,20  

19 CENOURA:  in natura, tamanho médio, nova, 
de primeira qualidade,  compacta e firme, sã, 
sem rupturas, sem lesões de origem física ou 
mecânica, isenta de partes pútridas, livre de 
enfermidades. Embalada em sacos plásticos 
resistentes, conforme quantidade solicitada, 
apresentando na embalagem etiqueta de 
pesagem 

527  KG               8,12            4.279,24  

20 CHEIRO VERDE (CEBOLINHA E COENTRO) 
maço fresco contendo 80 gramas cada. 

231  UND               7,33            1.693,23  

21 CHUCHU extra AA, in natura, pouca 
rugosidade tamanho médio, procedente 
de espécies genuínas, sãs e frescas, polpa 
íntegra e firme. Isento de lesões de 
origem física, mecânica ou biológica matéria 
terrosa, sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa, livre de 
enfermidades, insetos, parasitas 
e larvas. 

66  KG               8,23                
543,18  

22 COCO RALADO UMIDO EMBALAGEM DE 1 
kg 

60  PCT             36,54            2.192,40  

23 Condimento, apresentação industrial, matéria 
prima colorau, aspecto físico pó, 
tipo industrial, aplicação culinária em geral 
500g 

36  KG             21,26                
765,36  

24 Condimento, apresentação industrial, 
cominho, aspecto físico pó, tipo industrial, 
aplicação culinária em geral 500g 

88  KG             35,37            3.112,56  

25 Creme de leite UHT embalado em tetra pak 
de 200g, com validade mínima de 3 meses a 
partir da data da entrega do produto. 

725  UND               5,46            3.958,50  
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26 EXTRATO DE TOMATE lata/caixa com 2Kg, 
SEM PRESENÇA DE FERRUGEM E 
AMASSADOS NA EMBALAGEM Validade 
mínima de 3 meses a partir da data de 
entrega do produto. 

194  UND             24,90            4.830,60  

27 FARINHA DE MANDIOCA FINA TORRADA 
Embalagem transparente de 1Kg. 

528  KG             11,18            5.903,04  

28 FARINHA DE TRIGO, pacote com 1kg sem 
fermento, de primeira qualidade, com data de 
vencimento mínima de três meses a partir da 
data da entrega do produto. 

1.427  KG               8,88          12.671,76  

29 FEIJÃO CARIOCA TIPO 1, da última safra. 
Grãos inteiros, não apresentar características 
que prejudiquem a aparência e qualidade 
(manchados, mofados, carunchados, 
descoloridos). Embalados em pacotes de 1kg. 
Conter no rotulo a data de validade/lote. 

1.476  KG               8,28          12.221,28  

30 FERMENTO BIOLÓGICO SECO 500G - 
Embalagem íntegra. O produto deverá 
apresentar validade de 12 meses a contar da 
data de entrega. 

48  UND             43,32            2.079,36  

31 Fermento químico em pó, acondicionado em 
embalagem de polietileno atóxico, 
contendo 250g, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material estranho. Validade 
mínima de 12 (doze) meses a contar da data 
de entrega 

93  UND             12,82            1.192,26  

32 Peixe em filés, tipo tilápia limpo, sadio, 
congelado, íntegros, eviscerados, sem 
osso, sem espinha, apresentando carne firme, 
elástica, cor branca, rosada e odor 
característico. Isento de: vestígios de 
descongelamento, livre de resíduos de 
vísceras, líquido leitoso, cor esverdeada, odor 
forte e desagradável, parasitas, 
sujidades, larvas e qualquer substância 
contaminante. Acondicionado em 
embalagem de polietileno atóxica, 
transparente e resistente, peso líquido 
de 800g contendo na embalagem a 
identificação do produto, peso, marca do 
fabricante, prazo de validade, carimbos 
oficiais e selo de inspeção do órgão 
competente e data de embalagem. Validade 
mínima de 06 (seis) meses, a 
contar da data de entrega.  

440  PCT             58,51          25.744,40  

33 FLOCÃO DE ARROZ 500G - Isento de 
sujeira, mofo e fermentação, com matéria 
prima à base de arroz précozido. Embalagem 
íntegra com informações de peso, fornecedor, 
data de fabricação e validade e em perfeito 
estado para o consumo. 

527  PCT               4,90            2.582,30  

34 Flocão de milho, empalagem plástica com 
500g, data de validade no mínimo 3 meses a 
partir da entrega do produto. 

3.996  PCT               2,81          11.228,76  
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35 INHAME In natura; de primeira qualidade; 
características físicas: tamanho, coloração 
uniforme, e intacto condições higiênico 
sanitárias: isentos de sujidades, parasitas e 
larvas; sem danos físicos do manuseio e 
transporte.  

88  KG             13,02            1.145,76  

36 IOGURTE SABOR DIVERSO ZERO 
LACTOSE bandeja com 6 unidades de 90 
gramas cada, bandeja com 6 unidades 540g. 
Entregue refrigerado. 

69  UND             15,80            1.090,20  

37 IOGURTE: iogurte de frutas, bandeja com 6 
unidades de 90 gramas cada, bandeja com 6 
unidades 540g. Produto equivalente ou de 
qualidade superior que danone e itambé. 
Entregue refrigerado. Validade mínima de 20 
dias 
a partir da data de entrega. 

1.146  UND               9,04          10.359,84  

38 LEITE DE COCO UND DE 1 LITRO  26  KG             39,50            1.027,00  

39 LEITE EM PÓ INTEGRAL VITAMINAS  (C, A 
e D) e pirofosfato férrico. Não contem 
glúten. Embalagem de 800g com data de 
fabricação e no mínimo 6 meses de 
validade 

510  PCT             46,16          23.541,60  

40 LEITE EM PÓ INTEGRAL ZERO LACTOSE - 
fortificado com enzimas lactase, 
minerais, vitaminas. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 6 meses 
da data de entrega. Embalagem de 300gr. 

15  PCT             26,17                
392,55  

41 Leite integral – UHT (Ultra high temperatura) 
cor, aroma e odor característico, não rançoso, 
acondicionado em embalagem de papelão 
tipo longo vida, contendo 1 litro, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. O 
produto deverá possuir selo 
de inspeção do órgão competente. Validade 
mínima de 03 (três) meses a contar da data 
de entrega. 

2.220  L               7,94          17.626,80  

42 LIMÃO TAITI - Fruta fresca uniforme, sem 
ferimentos ou defeitos, turgescentes, intactas 
e bem desenvolvidas, livre de terras ou 
corpos estranhos aderentes à superfície 
externa. 

9  KG               8,45                  
76,05  

43 LINGUIÇA MISTA , de primeira qualidade. 
Acondicionado em embalagem a vácuo 
de polietileno atóxica, transparente e 
resistente, isenta de sujidades e ou ação 
de microrganismos. Na embalagem deverá 
conter: a identificação do produto, peso, 
dados e marca do fabricante, prazo de 
validade, carimbos oficiais e selo de inspeção 
do órgão competente (SIM/SIP/SIF) e data de 
embalagem. Validade mínima de 06 (seis) 
meses, a contar da data de fabricação do 
produto. Qualidade similar ou superior a 
Sadia, Frimesa ou Perdigão. 

602  KG             26,58          16.001,16  
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44 MAÇÃ IN NATURA, AROMA E SABOR DA 
ESPÉCIE, SEM FERIMENTOS, FIRMES, 
TENRAS E COM BRILHO. 

1.825  KG             14,63          26.699,75  

45 MACARRÃO COM OVOS TIPO PARAFUSO: 
macarrão de sêmola de trigo enriquecido com 
ferro e acido fólico, ovos e corantes naturais 
de urucum e cúrcuma. Estar em embalagem 
de 500 gramas. No rótulo deve conter 
informações nutricionais, ingredientes, prazo 
de validade e lote, validade mínima de 3 (três) 
meses a partir da data da entrega. 

1.517  PCT               8,40          12.742,80  

46 MANDIOCA DOCE in natura sem casca 
embalada de boa qualidade. 

314  KG             12,84            4.031,76  

47 MARGARINA COM SAL contendo no máximo 
70% de lipídeos e zero de gordura trans, não 
ultrapassar 2 gramas de gordura saturada por 
porção de 10gramas, deve conter vitamina A. 
Embalagem de 1kg. Data de valida no mínimo 
3 meses na data da entrega do produto. 

241  UND             18,08            4.357,28  

48 MELANCIA fruta in natura, fresca, não 
murcha 

4.633  KG               3,83          17.744,39  

49 Melão amarelo, a casca deve ser firme, sem 
rachaduras de cor vibrante, doce 
suculento de 1ª qualidade. 

639  UND               8,13            5.195,07  

50 MEXERICA  fruta in natura, fresca, não 
murcha 

396  KG             11,37            4.502,52  

51 MILHO AMARELO PARA CANJICA PACOTE 
COM 500G 

664  KG               7,73            5.132,72  

52 MILHO VERDE EM CONSERVA EM LATA 
CONTENDO 2Kg, SEM PRESENÇA DE 
FERRUGEM E AMASSADOS NA LATA. 
Validade mínima de 3 meses a partir da data 
de entrega do produto. 

121  UND             37,91            4.587,11  

53 MINI BOLINHO EMBALAGENS INDIVIDUAIS 
DE 40G SABORES VARIADOS ZERO 
LACTOSE DISPLAY COM 10UNIDADES 

88  CX             39,75            3.498,00  

54 OLEO DE SOJA comestível, de origem 
vegetal de soja, puro, refinado, isento de 
ranço e substancias estranhas. Embalagem 
Pet de 900ml, com identificação do produto, 
dados do fabricante, prazo de validade e peso 
liquido e estar de acordo com as normas e/ou 
resoluções da Anvisa/MS ou Registro no 
Ministério da agricultura.  

1.824  UND             10,88          19.845,12  

55 OVO DE GALINHA BRANCO 422  cartela 
com 30 
und  

            29,68          12.524,96  

56 PÃO DE FORMA ZERO LACTOSE 
EMBALAGEM 400 GRAMAS 

42  PCT             15,03                
631,26  

57 PÃO DOCE HOT DOG ZERO LACTOSE 
EMBALAGEM 500 GRAMAS 

33  PCT             14,53                
479,49  

58 PEITO DE FRANGO SEM PELE E SEM 
OSSO  de primeira qualidade, contendo selo 
de inspeção, em embalagens plásticas 
resistentes e lacradas contendo 1 kg. 
Entregue congelado. Contendo em seu 
Rótulo: espécie do produto, data da 
embalagem, validade e peso, sem tempero. 
Entregue conforme cronograma de 

1.830  KG             26,31          48.147,30  
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alimentação escolar e com peso identificado.  

59 PIMENTÃO VERDE DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, SEM LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICAS OU MECÂNICAS, TAMANHO 
MÉDIO E COLORAÇÃO UNIFORME 

87  KG             10,93                
950,91  

60 Polpa de frutas - sabor ABACAXI - produto 
não fermentado, não acoolico, não contém 
glútem e sem conservantes químicos ou 
aditivos de qualquer natureza. O produto 
deverá ser congelado e transportado sob 
refrigeração, entregue nas datas agendadas 
nas unidades atendidas. A embalagem 
deverá ser de 1kg, rotulada conforme 
legislação vigente. Data de entrega não 
deverá ser superior a 90 dias da data de 
fabricação. 

316  KG             21,67            6.847,72  

61 Polpa de frutas - sabor CAJU - produto não 
fermentado, não acoolico, não contém glútem 
e sem conservantes químicos ou aditivos de 
qualquer natureza. O produto deverá ser 
congelado e transportado sob refrigeração, 
entregue nas datas agendadas nas unidades 
atendidas. A embalagem deverá ser de 1kg, 
rotulada conforme legislação vigente. Data de 
entrega não deverá ser superior a 90 dias da 
data de fabricação. 

316  KG             21,59            6.822,44  

62 POLPA DE FRUTA IN NATURA SABOR 
AÇAÍ - 100% natural - sem açúcar, 
concentração máxima 1:3 ( 1 parte de polpa 
para 3 partes de água). Com aspecto, sabor, 
cor e odor próprios, ausente de substância 
químicas, não deverá conter corantes nem 
aromatizantes em sua composição. Deverá 
ser entregue congelada, acondicionada em 
embalagem plástica, transparente, com peso 
de 1 kg, data de empacotamento e prazo de 
validade visíveis. Validade mínima de 60 ( 
sessenta) dias apartir da entrega.  

132  KG             29,48            3.891,36  

63 Polpa de frutas - sabor GOIABA - produto não 
fermentado, não acoolico, não contém glútem 
e sem conservantes químicos ou aditivos de 
qualquer natureza. O produto deverá ser 
congelado e transportado sob refrigeração, 
entregue nas datas agendadas nas unidades 
atendidas. A embalagem deverá ser de 1kg, 
rotulada conforme legislação vigente. Data de 
entrega não deverá ser superior a 90 dias da 
data de fabricação. 

474  KG             21,86          10.361,64  
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64 PRESUNTO DE PERU COZIDO FATIADO. 
Embalagem com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, lote, 
validade, peso liquido, e registro no 
Ministério da Saúde e/ou Agricultura. Deverá 
ser transportado em carros 
fechados refrigerados, em embalagens e 
temperaturas corretas (10ºc ou de 
acordo com o fabricante) e adequadas, 
respeitando a características do produto. 
De modo que as embalagens não se 
apresente alteradas. 

108  KG             60,55            6.539,40  

65 Queijo tipo mussarela fatiado de boa 
qualidade, embalado em bandejas de isopor 
com papel filme com identificação de validade 
e preço. Produto com qualidade similar a 
Sadia. 

284  KG             55,81          15.850,04  

66 REPOLHO BRANCO, SEM FUNGICIDA, 
FOLHAS FIRMES E FRESCAS. 

132  KG               7,67            1.012,44  

67 SAL REFINADO IODADO, pacote de 1kg, em 
saco plástico transparente, resistente, com 
solda íntegra. No seu rótulo deve conter prazo 
de validade /lote 

164  KG               2,30                
377,20  

68 SARDINHA ENLATADA CONSERVA EM 
ÓLEO EMBALAGEM 125 GRAMAS 

259  UND               7,67            1.986,53  

69 TOMATE vegetal em bom estado, íntegro, 
livre de partes esmagadas, estragadas, sem 
sujidades ou com madurecimento excessivo 
ou verdes para consumo; embalado 
adequadamente em embalagens plásticas ou 
caixas plásticas próprias para alimentos. 
Entregue de acordo com calendario de 
perecíveis. 

444  KG             11,80            5.239,20  

70 Salsicha de carne bovina / suína, tipo hot-dog 
com no máximo de 2% de amido. Com 
aspecto característico, cor própria sem 
manchas pardacentas ou esverdeadas, odor 
e sabor pró prio, com adição de água ou gelo 
no máximo de 
10%. Com registro no SIF ou SISP. Com 
validade mı́nima 2 meses a contar da data de 
entrega. 

236  KG             13,12            3.096,32  

71 AÇAFRÃO EM PÓ: embalado em embalagem 
plástica com 80g, contendo no rotulo a marca 
do produto, a gramagem, a data de validade e 
o lote. 

30 PT               6,48                
194,40  

72 WALFER COM COBERTURA DE 
CHCOLATE PACT COM 16 UNIDADES 

50 PCT               6,28                
314,00  

73 BOMBOM DE CHOCOLATE BRANCO 
EMBALAGEM DE 1 KG MARCA DE 
REFERENCIA OURO BRANCO OU 
SUPERIOR 

45 PCT             48,39            2.177,55  

74 BOMBOM DE CHOCOLATE PRETO 
EMBALAGEM DE 1 KG MARCA DE 
REFERENCIA SONHO DE VALSA  OU 
SUPERIOR 

45 PCT             56,45            2.540,25  

75 JUJUBA - GOMA DE FRUTAS SORTIDAS 
CX COM 30 UNIDADES, VALIDADE MÍNIMA 
3 MESES NA DATA DA ENTREGA. 

70 CX             23,17            1.621,90  

76 PAÇOCA DE AMENDOIM COM POTE DE 60 80 PT             24,49            1.959,20  
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UNIDADES 20 G 

77 PIRULITO DE FRUTAS PCT DE 800 
GRAMAS 

110 PCT             16,87            1.855,70  

78 MASHMALLOW PCT DE 500 GRAMAS 20 PCT             14,93                
298,60  

79 BALAS DE FRUTAS, MOLE PCT 500 
GRAMAS 

110 PCT               9,02                
992,20  

80 DOCE PÉ DE MOÇA EMBALAGEM DE 40 
UNIDADES  

15 PT             25,65                
384,75  

81 PÃO DE MEL CX COM 240 GRAMAS COM 8 
UNIDADES 

20 CX             16,33                
326,60  

82 BOLINHO RECHEADO DE CHOCOLOLATE 
DE 40 GRAMAS 

480 UND               4,29            2.059,20  

83 PIPOCA DOCE 20 GRAMAS FARDO COM 
50 UNIDADES  

20 FD             25,19                
503,80  

84 BISCOITO WALFER 20 GRAMAS  300 UND               6,06            1.818,00  

85 CONFETE DE CHOCOLATE  DE 80 
GRAMAS 

300 PCT               5,17            1.551,00  

86 MILHO PARA PIPOCA TIPO 1, PCT DE 500 
GRAMAS 

640 PCT               5,78            3.699,20  

87 CHOCOLATE BATON CX COM 30 
UNIDADES  

20 CX             41,93                
838,60  

88 CHOCOLATE COM RECHEIO DE COCO 
33G TIPO  PRESTÍGIO CX COM 30 
UNIDADES  

20 CX             68,69            1.373,80  

89 CAFÉ TRADICIONAL TORRADO E MOÍDO 
PCT COM 250 GRAMAS 

1252 PCT             14,36          17.978,72  

90 FRANGO INTEIRO CONGELADO    2356 KG             15,23          35.881,88  

91 MACARRÃO ESPAGUETE TIPO 1, PCT 1KG 848 PCT               6,51            5.520,48  

92 MAMÃO FORMOSA - FRUTA MADURA 
PRONTA PARA CONSUMO, FIRME E SEM 
DANOS EM SUA POLPA 

200 KG               7,78            1.556,00  

93 MILHO VERDE EM CONSERVA LATA 280 
GRAMAS 

116 LT               4,91                
569,56  

94 MOLHO DE TOMATE TRADICIONAL 340 
GRAMAS 

556 UND               3,45            1.918,20  

95 CARNE BOVINA DE PRIMEIRA 
(PATINHO/COXÃO MOLE ) INTEIRA 

536 KG             43,88          23.519,68  

96 CARNE MOÍDA DE PRIMEIRA carne bovina 
com pouca gordura (tipo patinho/paleta) , 
moída, fresca/nova. Isenta de aditivos ou 
substâncias estranhas que sejam impróprias 
para consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas, químicas e 
organolépticas). 

10 KG             43,70                
437,00  

97 COMINHO EM PÓ POTE DE 80 GRAMAS 12 PT               4,02                  
48,24  



 
 

 
 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO JARDIM 

PODER EXECUTIVO 
 

 

Praça Coronel Abílio Wolney, S/Nº - Centro – CEP 77.318-000 www.novojardim.to.gov.br 
Página 47 de 73 

 

Licitação 
 

Fls.______ 
 
Ass. 

98 PÃO DOCE, peso de 50 g cada unidade, 
preparado a partir de matérias – primas sãs, 
de primeira qualidade, isentas de matéria 
terrosa e parasitas e em perfeito estado de 
conservação. Será rejeitado o pão queimado 
ou mal cozido, com odor e 
sabor desagradável, presença de fungos e 
não será permitida a adição de farelos 
e de cor antes de qualquer natureza em sua 
confecção. Isento de parasita, sujidades, 
larvas e material estranho. Acondicionado em 
embalagem de 
polietileno resistente e atóxico com 50 
unidades cada. Contendo na embalagem 
a identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, data de 
embalagem, peso líquido. Validade mínima de 
05 (cinco) dias a contar no ato 
da entrega. 

80 KG 18,66            1.492,80  

99 PEITO DE FRANGO CONGELADO EM 
BANDEJA DE 1 KG  

1016 KG             19,05          19.354,80  

100 REFRIGERANTE SABOR COLA, 
EMBALAGEM PET DE 2 LITROS: MARCA 
DE REFERENCIA: COCA COLA, PEPSI, OU 
SUPERIOR 

405 UND             14,00            5.670,00  

101 REFRIGERANTE SABOR GUARANÁ, 
EMBALAGEM PET DE 2 LITROS: MARCA 
DE REFERENCIA: ANTARTICA, OU 
SUPERIOR  

405 UND             13,16            5.329,80  

102 REFRIGERANTE SABOR LARANJA, 
EMBALAGEM PET DE 2 LITROS: MARCA 
DE REFERENCIA: FANTA, SUKITA  

405 UND             11,72            4.746,60  

103 REFRIGERANTE SABOR LIMÃO, 
EMBALAGEM PET DE 2 LITROS: MARCA 
DE REFERENCIA:SPRITE, SODA LIMODA, 
OU SUPERIOR  

405 UND               9,09            3.681,45  

104 POLPA DE ABACAXI CONGELADA PCT 100 
GRAMAS 

100 UND               3,93                
393,00  

105 POLPA DE ACEROLA CONGELADA PCT 
100 GRAMAS 

100 UND               3,65                
365,00  

106 POLPA DE GOIABA CONGELADA PCT 100 
GRAMAS 

100 UND               3,59                
359,00  

107 POLVILHO DOCE PCT 1 KG 324 PCT               9,90            3.207,60  

108 SUCO DE FRUTAS CAIXINHA DE 200 ML 
SABORES DIVERSOS  

400 UND               3,04            1.216,00  

109 SORVETE SABORES DIVERSOS  200 KG             39,70            7.940,00  

110 SUCO EM PÓ REDIMENTO 2 LITROS PCT 
240 GRAMAS SABORES DIVERSOS 

100 UND               4,09                
409,00  

111 TOUCINHO DE PORCO  70 KG             15,45            1.081,50  

112 UVA SEM SEMENTES - FRUTAS FRESCAS 
PRONTA PARA CONSUMO 

80 KG             16,29            1.303,20  

113 VINAGRE DE ALCOOL BRANCO FRASCO 
DE 750 ML 

20 UND               5,04        
100,80  

114 SUCO DE CAIXINHA SABOR GOIABA, TIPO 
NATURAL 1 LITRO 

35 UND               9,13                
319,55  

115 SUCO DE CAIXINHA SABOR LARANJA 
TIPO NATURAL 1 LITRO 

35 UND               9,23                
323,05  

116 SUCO DE CAIXINHA SABOR MARACUJÁ 
TIPO NATURAL 1 LITRO 

15 UND               9,73                
145,95  
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117 SUCO DE CAIXINHA SABOR PÊSSEGO 
TIPO NATURAL 1 LITRO 

10 UND               9,40                  
94,00  

118 SUCO DE CAIXINHA SABOR UVA TIPO 
NATURAL 1 LITRO 

40 UND               8,33                
333,20  

119 SAL GROSSO BRANCO PARA 
CHURRASCO, PCT 1KG 

5 UND               2,76                  
13,80  

120 FEIJÃO DE CORDA 50 KG               9,16                
458,00  

121 BISCOITO TIPO ROSCA, EMBALAGEM 
600G 

2213 PCT               9,40          20.802,20  

TOTAL ESTIMADO       858.782,24  

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se de conforme 

Estudo Técnico Preliminar e demais documentos anexo a este termo. Tem como objetivo suprir as 

demandas das atividades da Merenda Escolar na rede municipal de ensino, oferta de refeições aos 

usuárias do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos e CRAS, aquisição de cestas básicas 

destinadas a famílias em situação de vulnerabilidade social. Também a aquisição de café e açúcar para 

suprir as atividades da copa de todos os órgãos do Poder Executivo do município de Novo Jardim, 

estimado para o período de 12 meses. 

  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A solução para a demanda é a contratação de empresa(as) do ramo de atividade 

pertinente para escolha da proposta mais vantajosa, tanto em termos financeiros como prazo de entrega, 

através de Pregão Presencial – Sistema Registro de Preços do tipo Menor Preço. Maiores detalhes 

encontra-se pormenorizadas no Estudo Técnico Preliminar. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Garantia da contratação 

4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, desde que a empresa vencedora cumpra os indicadores econômicos. 

4.2. A empresa Contratada deverá comprovar que possui aptidão para a prestação dos 
serviços, por meio da demonstração que prestou fornecimento de gêneros alimentícios similares, de 
forma contínua ou não nos últimos três anos. 

4.2.1 A comprovação de que forneceu gêneros alimentícios poderá ser comprovada através de 
atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica pública ou privada. 
 
4.3.  Os requisitos da contratação são as condições indispensáveis para a solução atender à 

pretensão contratual, tais como a indicação da natureza do serviço (se continuado ou não), os padrões 
mínimos de qualidade, os critérios de sustentabilidade, dentre outros, abstendo-se de relacionar 
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requisitos desnecessários e especificações demasiadas, para não frustrar o caráter competitivo da futura 
licitação. 

4.4. Como relatado acima, trata-se de uma atividade de caráter continuado. No entanto, os 
objetos devem ser entregues por empresa com experiência na atividade e com profissionais qualificados 
e veículos necessários à realização dos serviços. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de Entrega 

5.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de 

solicitação de fornecimento pelo setor competente; 

5.2. Os produtos deverão ser entregues separados e identificados de acordo com a ordem de 

compras no prazo não superior a 5(cinco) dias úteis no horário das 7 às 11 horas de segunda a sexta-

feira no almoxarifado central da Prefeitura Municipal de Novo Jardim – TO, situado na Praça Cel. Abílio 

Wolney, SN, Centro, Novo Jardim – TO, CEP: 77.318-000. 

5.2.1. A contratante formalizará o pedido, de acordo com a sua necessidade, mediante a 

emissão de ordem de fornecimento, após a emissão da nota de empenho de despesa e 

da assinatura da ata de registro de preços; 

5.2.2.  A contratada será deverá estabelecer um e-mail, para recebimento das notas de 

empenhos e ordem de fornecimento; 

5.2.3.  O recebimento dos gêneros objeto deste termo estará condicionado à conferência 

quantitativa e qualitativa para a aceitação final, obrigando-se a licitante vencedora; 

5.2.4.  Pelo descumprimento do prazo de entrega, serão aplicadas as sanções legais cabíveis; 

5.2.5.  A falta de quaisquer dos produtos, cujo fornecimento incumbe à detentora do licitado, 

não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou 

inexecução do fornecimento objeto desta licitação e não eximirá à fornecedora das 

sanções a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 

estabelecidas. 

 

5.3. A Contratada compromete-se a substituir ou repor o produto quando: 

5.3.1.   Entregar os produtos NÃO contendo em sua embalagem a data da fabricação, 

validade e/ou vida útil dos mesmos; 

5.3.2.  Houver no ato da entrega a apresentação de embalagens danificadas, 

defeituosas ou inadequadas que exponham o produto à contaminação e/ou 

deterioração; 

5.3.3. O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros 

referentes ao produto em questão; 

5.3.4.   Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo; 
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5.3.5.  O produto não estiver de acordo com as características gerais, organolépticas e 

microbiológicas solicitadas neste Edital; 

5.3.6.  O produto não apresentar condições adequadas quanto ao sabor, odor, cor e 

aspecto dentro do prazo de validade; 

5.3.7.  O produto apresentar temperatura superior ao estabelecido nas especificações no 

ato da entrega. 

 

5.4. A Contratada deverá fazer a entrega com a apresentação das Notas Fiscais 

correspondentes. 

5.5. Os Gêneros Perecíveis (Tipo carnes) deverão ser entregues em veículos isotérmicos ou 

refrigerados e os Gêneros Não Perecíveis (estocáveis) deverão ser entregues em veículos 

adequados para transportes de alimentos 

5.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.7. Se a Contratada não substituir ou complementar o material entregue em 

desconformidade com as especificações editalícias, o fiscal do contrato fará relatório circunstanciado à 

unidade competente, com vista à glosa da nota fiscal, no valor da mercadoria recusada ou não entregue, 

e a enviará para pagamento, informando, ainda, o valor a ser retido cautelarmente, para fazer em face 

de eventual aplicação de multa. 

5.8. A Contratada garantirá a qualidade de cada unidade da mercadoria fornecida, obrigando-

se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou outra situação 

que não possa ser imputada à Administração. 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração.  

6.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.6.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.6.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário; 

6.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 

do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

6.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
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contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 

de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. 

6.9. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual.  

6.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

7.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 12 (doze) horas, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade de serviços e equipamentos e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
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durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 

à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 
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7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa.  

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

Forma de pagamento 

7.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR ITEM. 

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
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Habilitação jurídica 

8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 

1971. 

8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

8.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

8.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.19. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.20. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

8.21. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação capital mínimo de até 10% do valor total estimado da contratação. 

8.22. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.23. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 

2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

8.24. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
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Qualificação Técnica 

 

8.25  Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público que 
comprove a realização de fornecimentos dos produtos com características similar ao objeto definido 
neste Termo de Referência. 

8.26 Os atestados deverão referir-se a fornecimentos prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente ou imediatamente 
anterior. 
8.27 O licitante, quando solicitado em diligência pelo(a) Pregoeiro(a), disponibilizará todas as 
informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, 
dentre outros documentos pertinentes, cópia do contrato que deu origem ao Atestado, ou de Notas 
Fiscais do fornecimento. 

8.31. Os atestados de capacidade técnica só serão aceitos se emitidos até 3 (três) anos 

anteriores a data da licitação, conforme § 5º do art. 67 da Lei 14.133/2021. 

8.32. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

8.32.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de 

que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso 

XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.32.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados; 

8.32.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço;  

8.32.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.32.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

8.32.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: 

a) ata de fundação; 

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 

gerais ou nas reuniões seccionais; e 

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
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8.32.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 

da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
9.31. O custo estimado total da contratação é de R$ 858.782,24 (oitocentos e cinquenta e oito 

mil, setecentos e oitenta e dois reais e vinte e quatro centavos). 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
10.31. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Novo Jardim. 

10.32. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

FICHA AÇÃO DOTAÇÃO FONTE ELEMENTO 

DE DESPESA 

031 MANUT. ATIVIDADES DO CONSELHO 

TUTELAR 

03.01.08.243.0008.2.061 1.500.0000 3.3.90.30 

043 MANUT. DA SEC. DE GESTÃO E 

FINANÇAS 

3.02.04.122.0039.2.238 1.500.0000 3.3.90.30 

073 MANUT. DAS ATIV. DE INFRA-

ESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS 

03.07.15.452.0048.2.233 1.500.000 3.3.90.30 

151 Manut. das Atividades do Fundo Municipal 

de Saúde 

05.01.10.301.0045.2.047 1.500.1002 

1.600.0000 

3.3.90.30 

167 MANUT. DO PROGRAMA SAUDE DA 

FAMILIA-PSF 

05.01.10.301.0045.2.048 1.500.1002 

1.600.0000 

3.3.90.30 

210 APRIMORAMENTO DA ORGANIZAÇÃO E 
GESTÃO DO SUAS 

07.01.08.244.0044.2.039 1.500.0000 

1.660.0000 

3.3.90.30 

222 PROMOCAO DOS SERVICOS DE 

PROTECAO SOCIAL BASICA 

07.01.08.244.0044.2.083 1.500.0000 

1.660.0000 

3.3.90.30 

237 MANUT. ATIV. DA MERENDA ESCOLAR 08.01.12.306.0046.2.015 1.500.1001 

1.552.0000 

3.3.90.30 

253 Manut. das Atividades do Fundo Municipal 

de Educação. 

08.01.12.361.0046.2.126 1.500.1001 3.3.90.30 
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10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Novo Jardim – TO, 08 de abril de 2025. 

 

 

Geovani Dias Santana 
Assessor Administrativo 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência 
 
 
 

Aprovação: 
 
 
 

Wadson Brasil Cavalcante Cerqueira 
Sec. de Gestão e Finanças 

 
 
 

Valéria Soares da Silva Ferreira 
Gestora Municipal de Educação 

 
 
 

Rosineide Sousa dos Santos 
Gestora Municipal de Assistência Social 

 
 
 

Maria Leocádida Pereira da Silva 
Gestora Municipal de Saúde  
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ANEXO II 
 
 

MODELO DE PROPOSTA 
(Papel timbrado) 

 
 
 
 
À Comissão de Contratação, 
Município de Novo Jardim 
 
 
O licitante (firma/denominação, endereço da sede/filial, CNPJ), por intermédio do 
representante legal que esta subscreve, após ter analisado minuciosamente todo o 
conteúdo do Edital e seus anexos e ter tomado conhecimento do local e de todas as 
condições e obrigações para a execução do objeto, PROPÕE executar o objeto licitado 
sob sua integral responsabilidade pelo valor total de R$  (valor por extenso), já 
computado todos os custos, conforme detalhamento abaixo: 
 
ITEM Descrição Quant. Unid. V. Unit. Valor Total 

1 .....     
2 ....     

 
Valor total da proposta: R$  ( reais) 
 
Validade da proposta: (dias). 
 

(Local e data). 
 
 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III 
 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 

AO MUNICÍPIO DE NOVO JARDIM 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2025. 
TIPO: MENOR PREÇO 
 
 
(Razão Social da Licitante) , inscrita no CNPJ/MF sob 
o n.º  , sediada à   , 
declara como representante legal da empresa o(a) Sr(a) , portador(a) da carteira de 
identidade n.º , expedida por  
 , CPF nº 
  , no processo licitatório relativo ao Pregão Presencial 001/2025 

SRP, podendo rubricar a documentação de habilitação e das Propostas, manifestar, 

formular lances verbais em complemento à proposta escrita apresentada, quando 

convocado(a), prestar todos os esclarecimentos à nossa proposta, interpor recursos, 

desistir de prazos e recursos, assinar atas, enfim, praticar todos os atos inerentes ao 

certame para fiel cumprimento do presente Credenciamento. 

 
Por ser verdade, assino a presente. 

Local/Data, de  0XX. 

(Assinatura do representante legal pela empresa com firma reconhecida em cartório 

oficial) (Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 

 
(Apresentar esta declaração no caso de indicar representante e no caso de não 

apresentar    procuração). 

ENTREGAR NO CREDENCIAMENTO E FORA DOS ENVELOPES. 
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ANEXO IV 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 
PREGÃO PRESENCIAL N º 001/2025 - SRP 

 
 
 
A      Empresa      ..............................,      inscrita      no      CNPJ      sob      o      
nº..................................................., com sede na ....................................................., por 
intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ............................, portador(a) do 
Documento      de      Identidade      nº      .............................,      órgão      emissor 
..................................... e do CPF nº , DECLARA para fins de participação no Pregão 
Presencial Nº ___/_____, sob as penalidades da lei, que se enquadra como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e 
vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações 
legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
 
........................................, ... de ............... de ........ (Local)(Data) 
 
 

 
........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
Ao Fundo Municipal de Educação de Novo Jardim - TO 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2025 
Abertura: 25/04/2025.  
Horas: 08:00 horas  
 
 
 
A empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ Nº XXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
tendo examinado o Edital, declaramos para participação no Pregão Presencial de nº 001/2025, que: 
 
1) Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na 
forma da legislação vigente em conformidade com o Art. 63, Inciso I  da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
2) Declaramos ainda, estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para habilitação 
constante do edital, ensejará aplicação de penalidades previstas nos termos deste edital e seus anexos 
aos declarantes.  
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXX, XX de XXXXX de 2025.  
 
 
 

_________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXX 
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ANEXO VI 

 
 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA 
DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
 
Ao Fundo Municipal de Educação de Novo Jardim - TO 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2025 
Abertura: 25/04/2025.  
Horas: 08:00 horas  
  
 
 
A signatária da presente, Sr(a) XXXXXXXXXXXXX, portador do RG n°XXXXXXXXX  e inscrita no CPF sob 
o numero XXXXXXXXX, representante legalmente constituído da Licitante da empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ Nº XXXXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXXX, s/n. Centro, CEP 
XXXXX, Município de XXXXXXX, DECLARA expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no 
edital acima citado e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador 
quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital 
e que demonstrem integral capacidade de executar o fornecimento do bem previsto. 
 
Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 
habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do artigo 337-M, da lei nº 14.133, 
de 1 de abril de 2021, e alterações subsequentes. 
 

Local, data 
 
 
 

_________________________________________ 
XXXXXXXXXXXX 

XXXXX 
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ANEXO VII 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL E DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
 
Ao Fundo Municipal de Educação de Novo Jardim - TO 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2025 
Abertura: 25/04/2025.  
Horas: 08:00 horas  
 
 
 
A empresa XXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ Nº XXXXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, DECLARA que tomou conhecimento de todas as informações do Edital e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 

Local e data. 
 
 
 

_________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXX 
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ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 
 
 

Ao Fundo Municipal de Educação de Novo Jardim - TO 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2025 
Abertura: 25/04/2025.  
Horas: 08:00 horas  
 
 
A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ Nº XXXXXXXXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXXXXX. 
XXXXX, CEP XXXXXXXXX, Município de XXXXXXXX, neste ato representada pXXXXXXXXXXXXXXX, 
portador do RG n°XXXXXXXX  e inscrita no CPF sob o numero XXXXXX, DECLARA, sob pena de 
rescisão do futuro contrato, para os devidos fins requeridos no inciso IV do art. 14 da lei 14.133/2021, que 
não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 

_________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXX 
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ANEXO IX 
 

DECLARAÇÃO – ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII, ARTIGO 7° DA CF/88 
 
 
Ao Fundo Municipal de Educação de Novo Jardim - TO 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2025 
Abertura: 25/04/2025.  
Horas: 08:00 horas  
 
 
A empresa XXXXXXXXXXXXXX, CNPJ Nº XXXXXXXXXXXX, por intermédio de sua representante legal. 
através de sua representante legal, XXXXXXX, portador do RG n°XXXXXX e inscrita no CPF sob o 
numero XXXX, XXXXXX, para fins de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, artigo 7º da Constituição 
Federal, DECLARA expressamente, sob as penalidades cabíveis, que: Não mantém em seu quadro de 
pessoal menor de 18 (dezoito anos) em horário noturno de trabalho, perigoso ou insalubre, não possuindo 
ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos;  
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXX, XX de XXXXX de 2025.  
 
 
 

_________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXX 
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ANEXO X 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS 
 
 
Ao Fundo Municipal de Educação de Novo Jardim - TO 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2025 
Abertura: 25/04/2025.  
Horas: 08:00 horas  
 
 
 
A empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ Nº XXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
tendo examinado o Edital, declaramos para participação no Pregão Presencial de nº 005/2024, que, 
cumprimos a lei de reserva de cargos para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
e para aprendiz em conformidade com o Art. 62, Inciso IV  da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXX, XX de XXXXX de 2025.  
 
 
 

_________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXX 
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ANEXO XI 

 
 “MINUTA” DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2025 

 

PREGÃO PRESENCIAL nº 001/2025 - SRP 

Processo nº XXX/2025 

Validade 12 meses 

 

O Município de Novo Jardim, Estado do Tocantins, instituição de direito público, inscrita no Ministério da 

Fazenda sob o nº 33.265.943/0001-03, com sede na Praça Coronel Abílio Wolney, SN, Centro, Novo 

Jardim - TO, neste ato representada pela Senhora Súsley Albuquerque Cerqueira, Prefeitua Municipal, 

CPF XXXXX, residente e domiciliado nesta cidade; 

 

Resolve: REGISTRAR PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A PREPARAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO, REFEIÇÕES PARA USUÁRIOS DO SERVIÇO DE 

CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS E CRAS, E DEMAIS ATIVIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL ESTIMADO PARA O PERÍODO DE 12 MESES, proveniente da sessão 

pública do Pregão Presencial em epígrafe, sucedido em sua sessão de abertura realizada em 

28/02/2025, às 08h00min. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem como objeto Registro de Preços futura e eventual AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A PREPARAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO, REFEIÇÕES PARA USUÁRIOS DO SERVIÇO DE 

CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS E CRAS, E DEMAIS ATIVIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL ESTIMADO PARA O PERÍODO DE 12 MESES, de acordo com as 

quantidades e especificações constantes no Termo de Referência, proveniente do Pregão Presencial nº 

001/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a(s) proposta(s) vencedor(as) 

independentemente de transcrição. 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIFICAÇÕES DAS EMPRESAS VENCEDORAS  

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas nas propostas são 

as que seguem: 

 

Fornecedor: XXXXXX 

CNPJ: XXXX   Inscrição Estadual: XXXX 

Endereço: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX  Telefone: XXXXXX 

E-mail: XXXX Representante Legal: XXXXx – CPF XXXXX 

 ITEM Unid. Quant. Descrição Marca/Fab V. Unit. V. Total 

1       

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR  

 

Valor total da Ata: R$ XXXX (XXXXx) 

 

3. CONDIÇÕES GERAIS 

 

3.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, observados o valor estimado e sua 

eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

3.2 Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, salvo nos casos 

previstos no artigo 124, Inciso II, alínea d. 

3.3 Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela prorrogação da vigência 

da ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com base no índice INPC. 

3.4 A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou 

acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela 

decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, salvo no caso de prorrogação. 

 

4. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. Caberá à o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto de controle de quantitativo de 

materiais e nas questões legais, em conformidade com as normas que regem a matéria, ao Fundo 

Municipal de Educação de Novo Jardim. 

 

5. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1. Após homologação do certame pelo Ordenador de Despesa, o vencedor do certame será convocado 
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para a assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a qual terá efeito de 

compromisso pelo período de sua validade. 

 

5.1.1. Em caso de inobservância do presente item será (ão) aplicada(s) a(s) sanção (ões) prevista(s) no 

Edital. 

 

5.1.2. Caso o adjudicatário não assine a Ata de Registro de Preços, fica facultado à Administração 

convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas 

condições estabelecidas no encerramento de seu lance. 

 

5.2. A Beneficiária do Registro deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para 

habilitação no ato de assinatura da Ata e durante o período de execução do objeto. 

 

5.4. A publicação do extrato desta Ata de Registro de Preços se dará na imprensa oficial do município. 

 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas seguintes 

situações, além de outras previstas no Edital e em lei: 

I. No caso do fornecedor classificado recusar-se a atender à convocação para assinar a Ata de Registro 

de Preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 

II. Na hipótese do detentor de preços registrados descumprir as condições desta Ata de Registro de 

Preços. 

III. Na hipótese do detentor de preços registrados recusar-se a firmar Contrato com os participantes do 

SRP, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 

IV. Na hipótese do detentor de preços registrados não aceitar reduzir os preços registrados quando estes 

se tornarem superiores aos de mercado. 

V. Nos casos em que o detentor do registro de preços ficar impedido ou for declarado inidôneo para 

licitar ou contratar com a Administração. 

VI. E ainda, por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 

 

6.1.1. A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos casos previstos nesta cláusula, será 

feita por correspondência com aviso de recebimento ou por meio eletrônico, juntando-se comprovante 

nos autos do processo que deu origem ao cancelamento. 

 

6.1.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será 

feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o registro de preços 
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a partir de 05 (cinco) dias úteis contados da última publicação. 

 

6.1.3. Fica assegurado o direito à defesa e ao contraditório nos casos de cancelamento de registro de 

preços de que trata esta Cláusula, sendo oferecido o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da ciência 

do cancelamento, para interposição do recurso. 

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS 

 

7.1 A licitante poderá ficar pelo prazo de até 05 (cinco) anos impedida de licitar e contratar com a 

Administração Pública e descredenciada do Cadastro de Fornecedores pelo qual este órgão é 

cadastrado quando: 

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução da execução de seu objeto; 

e) Não mantiver a proposta; 

f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo; 

h) Cometer fraude fiscal. 

 

7.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato a Contratante poderá nos termos do art. 156 

da Lei 14.133/2021, garantido o direito do contraditório e da ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as 

seguintes penalidades: 

7.2 Demais penalidades previstas na Lei 14.133/2023 e no Edital de Licitação. 

 

8. DO FORO 

 

8.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente termo, elegem as partes o Foro da Comarca 

de Dianópolis - TO, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

9.1. Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições constantes 

na Lei Federal nº 14.133/2021, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas 

legais. 
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10. DAS ASSINATURAS 

 

10.1. Assinam a presente Ata de Registro de Preços, os Ordenadores de Despesas e o representante da 

empresa vencedora. 

Novo Jardim/TO, XX de XXXXXXXXXXXX de 2025. 

___________________________________________ 

SÚSLEY ALBUQUERQUE CERQUEIRA 

Prefeita municipal 

___________________________________________ 

XXXXXXXX 

Licitante Vencedora 

 


